
PODER JUDICIAmo 

SUPE RIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
PORTAlU /\ Nº H;U2 , DE 0/ DE D~;ZEj\'lBRO DE 1 990 . 

o DIRE'l'OR- GEH/\L DA SECRE'l'/\HI l\ DO SUPERI OH 'rIUBUN/\L DE JUSTI 
çl\ , no uso de suas atribuições lega i s , r eso l ve 

D E 5 I G N l\ R NARCÔN I O r.ll\CEDO DINIZ , Atende n te ,}udiciá 
ri o , Classe "/\ " , He[erência NI.1 4 , para subst i tu i r o Superv i sor , junLõ 
à Div i são de Apo i o a Julgame n tos , da Subsecr etar i a da primeira Seç50 , 
e lll v i rtude do il[üSl: üme nto , por motivo de substituiç?io , de Ro naldo r'n1tl 
c h e f\ lI1o r i m, no p e ríodo ele 02 a 31 de janeiro de 1 991. 
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PUDCI 'T't11~:'~GIP))HE~G~·l PHI\"Sj: . 
1:~lO HODRl6tms CAHHEIRl\ 

DI RE'l'OH -GJ~ HI\L 

PUhl!c""n nn Bnln1im de ~ l"l'l io:lJ NP -02-6 
.. _- -

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 26, p. 27, 15 dez. 1990
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